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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, “A” E “I” DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

1.1. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL de empresa para aquisição de 

transformador de MT de 150KVA Nº320701 com serviço de instalação para a Câmara 

Municipal de Mongaguá, assim como estabelecer prazo, local de entrega, forma de 

fornecimento, pagamento e condições de execução contratual dos objetos a serem 

adquiridos nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

1.2. O detalhamento do objeto se encontra na tabela: 

Objeto: Aquisição e substituição de transformador de MT de 150KVA. 

Item Descrição Qtd. 

1 Transformador de MT de 150KVA 1 

1 Substituição e instalação do transformador 1 

Descrição dos serviços de instalação 

 - Preparação e desinstalação do transformador danificado; 

 - Transporte e manuseio logístico do transformador até o local de instalação, com atenção à segurança e 
acondicionamento adequado; 

 - Utilização de equipamentos para o posicionamento seguro do transformador; 

 - Instalação do transformador garantindo o nivelamento deste; 

 - Realização das conexões entre o transformador, a rede elétrica e dispositivos de proteção seguindo as 
normas de segurança e eficiência; 

 - Instalação de sistema de aterramento conforme normas específicas; 

 - Execução de teste de continuidade, medição de resistência de isolamento e teste de relação de 
transformação; 

 - Verificação do funcionamento do transformador e suas e interações com o sistema elétrico; 

 - Garantia do equipamento conforme contrato, incluindo condições de atendimento; 

 - Assistência técnica disponível após instalação; 

 - Seguir rigorosamente as normas ABNT NBR garantindo que o serviço de instalação seja realizado de 
acordo com as melhores práticas e requisitos de segurança, assegurando eficiência e confiabilidade no 
funcionamento do transformador. 

 

1.3. A estimativa de consumo dos itens acima, derivam da necessidade comprovada 

através de laudo técnico emitido pela REAZZO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO (CNPJ 

01.589.915/0001-47) e assinado pelo engenheiro eletricista Anatalino de Oliveira CREA-SP 

5061465660 no dia 08 de abril de 2025, conforme documento apresentado na solicitação. 
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021 e Ato nº. 05 da Câmara Municipal 

de Mongaguá, publicada na edição de 29 de janeiro de 2024 do Diário Oficial de Mongaguá 

(https://imprensaoficialmunicipal.com.br/mongagua). 

1.5. O custo total da contratação está apresentado na cotação.  

1.6. O processo será realizado através de uma compra emergencial conforme 

fundamentado no art. 75, inciso VIII e Art. 72 da Lei nº 14.133/2021 e Ato nº. 04 da Câmara 

Municipal de Mongaguá, publicada na edição de 29 de janeiro de 2024 do Diário Oficial de 

Mongaguá (https://imprensaoficialmunicipal.com.br/mongagua). 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA “B”, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

2.1. O presente Termo de Referencia tem por objetivo descrever a contratação 

emergencial de empresa para aquisição de transformador de MT de 150KVA Nº320701 

com serviço de instalação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 a ser instalado na 

Câmara Municipal de Mongaguá (conforme fotos do anexo I). É importante esclarecer que, 

esse transformador é a única fonte de alimentação elétrica da Câmara, sendo sua 

substituição de extrema urgência para o restabelecimento das atividades legislativas. 

2.2. Os quantitativos previstos foram estimados considerando o laudo de bem 

inservível anexo à solicitação. 

2.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações de 

2025 pois trata-se de fato não previsível ou superveniente, decorrente de um curto-circuito 

no transformador de energia elétrica da Câmara Municipal de Mongaguá (conforme descrito 

na solicitação), impactando o funcionamento da unidade.  

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 

DE VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (ART. 6º, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “C”, E ART. 40, §1º, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

3.1. Contratação emergencial de empresa para compra e instalação de um 

transformador de MT de 150KVA nº 320701 para a Câmara Municipal de Mongaguá.  

3.2. A entrega do objeto e instalação do mesmo deve ser realizada de acordo com a 

as especificações definidas na tabela anexa ao item 1.2. 

3.3. Descrição dos itens: Conforme tabela anexa ao Item 1.2. 
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4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “D”, DA LEI 

Nº 14.133, DE 2021) 

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1 Atender aos critérios e política de sustentabilidade ambiental, devendo estar 

em conformidade com as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos, bem como, com as demais legislações 

vigentes referentes ao critério de sustentabilidade ambiental. 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 HABILITAÇÃO JURÍDICA 

4.3.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual.  

4.3.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhados de documentos de eleição de seus administradores.  

4.3.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício.  

4.3.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

4.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

4.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.  

4.4.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, na forma de lei especifica;  

4.4.3. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas), na forma de lei especifica;  

4.4.4. Prova de regularidade relativa ao FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF), demonstrando situação regular quanto ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos, na forma de lei especifica;  

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

5.1. A documentação deve seguir o disposto nos itens 4.3 e 4.4. 

5.2. Da validade dos documentos: 

5.2.1. Os documentos exigidos, somente serão aceitos dentro da data de validade neles  

assinalados, na hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de 
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validade, somente serão aceitos os documentos emitidos no prazo de 90 (noventa) 

dias anteriores à data marcada para análise das propostas. 

5.2.2. Os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que 

apresentados em seu original, ficando a critério da Câmara Municipal a comprovação 

da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade. 

5.2.3. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos 

exigidos neste Edital. 

 

6.  DO CONTRATO 

6.1. Após a autorização de contratação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

6.2. O Contratado reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

arts. 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021, e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos arts. 137 a 139 da mesma Lei.  

6.3. Os prazos para a liquidação da despesa e pagamento são de até 5 (cinco) dias 

úteis, a contar: 

a. Do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 

Administração, quando tratar da liquidação da despesa; e 

b. Da liquidação da despesa, no caso do pagamento. 

6.3.1. Para os fins de liquidação da despesa, deverá ser observado o disposto no art. 

63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação 

do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 

6.3.2. O prazo para a liquidação da despesa previsto na alínea ‘a’ do item 6.3. poderá 

ser prorrogado, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade de 

diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

6.3.3. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do 

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins de contagem do prazo para a liquidação da despesa. 

6.3.4. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 

pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 

devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava 

inscrita. 
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6.4. Na assinatura do Termo de Contrato ou do instrumento equivalente será exigida 

a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Termo de 

Referência, que deverão ser mantidas pelo contratado durante a vigência do contrato. 

 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” E 

ART. 40, §1º, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021) 

7.1. O prazo de entrega e instalação do(s) item(ns) é de 02 (dois) dias, contado da 

emissão de Requisição formalizada pelo Contratante, em remessa única ou em quantitativo 

especificado pelo Contratante. 

7.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24h (vinte e quatro horas) de 

antecedência para que o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

7.3. O bem e os serviços deverão ser entregues no seguinte endereço: Avenida São 

Paulo, nº. 3.324, Jardim Marina, Mongaguá/SP. O serviço de instalação dos aparelhos 

de ar condicionado deve ser prestado no mesmo endereço. 

7.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 02 dias (dois), a contar da notificação do contratado, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F”, DA 

LEI Nº 14.133, DE 2021) 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

8.2. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelo respectivo substituto. 
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8.4. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

8.5. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

8.5.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

8.6. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da 

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 

com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual. 

8.8. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

8.9. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 

a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

8.10. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.11. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.12. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 

poderá onerar o objeto do contrato. 
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9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

9.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

9.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

9.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da Compra 

Emergencial por Inexigibilidade sem motivo justificado; 

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

9.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

9.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 

entre os proponentes, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento de 

apresentação das propostas após publicação do Aviso de Contratação Direta. 

9.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

9.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.2. O proponente que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

9.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(ns) 

prejudicado(s) pela conduta do proponente, por qualquer das infrações dos subitens 

anteriores; 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
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anos, nos casos dos subitens deste Termo de Referência de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, 

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9° 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (§7° do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§8° 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 

assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1° do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021): 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes e atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dele provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
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9.10. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano à Administração Pública. 

9.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 

ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Este Termo de Referência é parte integrante do processo de contratação por 

dispensa de licitação, através de compra emergencial (art. 75 inciso VIII da Lei 14.133/21) 

conforme laudo técnico que aponta danos elétricos irreversíveis no transformador da 

Câmara, apresentado pela REAZZO ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO (CNPJ 

01.589.915/0001-47) e assinado pelo engenheiro eletricista Anatalino de Oliveira CREA-SP 

5061465660 datado de 08/04/2025.  

 

11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos pelas seguintes dotações: 01.01.00.01.031.0001.2002.3.3.90.39.79 e 

01.01.00.01.031.0001.2002.4.4.90.52.30 
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Mongaguá, 09 de abril de 2025 

 

 

 

 

 

Janaína de Oliveira Bernardi Ferreira 

Diretora Geral 

Balduíno Rodrigues Diniz 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

 

Fotos do transformador queimado devido a um curto-circuito. 
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